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PORTARIA Nº 142, DE 27 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 142, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Designa membros para compor a Comissão Interna de Supervisão
do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra vos em
Educação, triênio 2024-2026.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, considerando o Regimento Interno da
Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico Administrativos em Educação; o Edital nº 4/2024/CIS-PCCTAE; e o que consta no
Processo nº 23422.020678/2023-48, RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, triênio 2021-2023:
I - na qualidade de titular:
a) CLAUDIA MARIA SERINO LACERDA MUNIZ, Secretária Executiva, Siape nº 1916998;
b) DIOGENES ALENCAR BOLWERK, Técnico em Assuntos Educacionais, Siape nº 1523668;
c) EDSON CARLOS THOMAS, Administrador, Siape nº 1828798;
d) ELVIS DE SIQUEIRA, Analista de Tecnologia da Informação, Siape nº 1590657;
e) EVERLI MARLEI MOERS, Técnica de Laboratório-Área, Siape nº 1508933;
f) JULIANA BENTO PORTO, Assistente em Administração, Siape nº 2143192
g) JULIANA CARLA SCALCON, Assistente em Administração, Siape nº 2125551;
h) SANDREIA FONSECA, Assistente em Administração, Siape nº 2135078;
i) THAMELLA HELLEN ESTEFANUTO ORSIOLLI, Assistente em Administração, Siape nº 2139712
j) VANUSA CRISTINA DARIO, Administradora, Siape nº 2934940.
II - na qualidade de suplente:
a) BIANCA PETERMANN STOECKL, Assistente em Administração, Siape nº 2129062;
b) KLEBER ALVARES MARTINS, Assistente em Administração, Siape nº 1455712;
c) MACIEL FELIPE BORGES, Técnico de Tecnologia da Informação, Siape nº 1235497.

Art. 2º Os mandatos dos membros designados por esta Portaria terão a vigência de 3 (três) anos, a partir da publicação deste Ato.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 188, de 25 de maio de 2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de serviço.

 

DIANA ARAUJO PEREIRA

Portaria nº 142/2024/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 59, de 27 de Março de 2024.

Observações:Observações:

Retificada no Boletim de Serviço nº 60, de 28 de março de 2024.


